MINUTA

[image: ]

CONVOCAÇÃO PARA APRESENTAÇÃO DE AMOSTRA (LOTE 3) 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0024/2025 PREGÃO ELETRÔNICO Nº 008/2025 - OBJETO: Aquisição de mobiliário.
À: R R COMÉRCIO DE MÓVEIS LTDA.
ASSUNTO: Convocação para apresentação de Amostra do Lote 3 (Cadeira Executiva Tipo Secretária), conforme item 5.0 do Termo de Referência.
Prezados Senhores,
[bookmark: _GoBack]A Câmara Municipal de Embu-Guaçu, por meio de sua Pregoeira e Agente de Contratação, Tássia Alves Luz Andrade, no uso de suas atribuições legais, e em atendimento ao disposto no item 5.0 do Termo de Referência, convoca formalmente a empresa R R COMÉRCIO DE MÓVEIS LTDA., classificada em primeiro lugar para o Lote 3, a apresentar amostra do item para análise técnica.
1. ITEM CONVOCADO PARA AMOSTRA:
	Lote
	Descrição do Item
	Proposta Vencedora (R$)

	3
	CADEIRA EXECUTIVA TIPO SECRETÁRIA COR PRETA
	398,99


2. CONDIÇÕES E PRAZO PARA ENTREGA DA AMOSTRA:
A amostra deve ser entregue nas seguintes condições, em estrita conformidade com as especificações mínimas e características técnicas exigidas no Termo de Referência (Anexo I):
	PRAZO MÁXIMO PARA ENTREGA
	Quinze dias corridos após o resultado provisório do certame.

	DATA LIMITE
	27 de novembro de 2025 (Contagem iniciada em 13/11/2025).

	LOCAL DE ENTREGA
	Rua Coronel Luiz Tenório de Brito, 752, 2º Andar, Centro, Embu-Guaçu, SP, CEP 06900-095.

	HORÁRIO DE RECEBIMENTO
	Em horário de expediente.


3. ASPECTOS DE AVALIAÇÃO E CONDIÇÕES DE REPROVAÇÃO:
1. Avaliação: Serão avaliados os seguintes aspectos e padrões mínimos de aceitabilidade: conformidade com as especificações técnicas, qualidade de materiais utilizados e análise de acabamento. Os resultados serão divulgados por mensagem no sistema.
2. Reprovação/Não Entrega: A não entrega ou a entrega fora das especificações implicará a recusa da proposta. Se as amostras apresentadas pelo primeiro classificado não forem aceitas, será analisada a proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado.
3. Providência Subsequente: Seguir-se-á com a verificação das amostras dos licitantes subsequentes até que uma atenda às especificações.
4. RECOLHIMENTO E INCORPORAÇÃO DA AMOSTRA:
1. Prazo para Recolhimento: Após a divulgação do resultado final do certame, as amostras entregues deverão ser recolhidas pelos fornecedores no prazo de quinze dias corridos.
2. Incorporação/Abandono: Após o decurso do prazo de quinze dias corridos sem que o fornecedor efetue a retirada, a amostra será considerada bem abandonado e poderá ser objeto de incorporação ao patrimônio público por abandono ou outra forma legal cabível, conforme o item 5.11 e o poder discricionário da Administração.
3. Condições Indispensáveis: Os interessados deverão colocar à disposição da Administração todas as condições indispensáveis à realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em língua portuguesa, quando for o caso.
4. Prorrogação: É facultada a prorrogação do prazo estabelecido, mediante solicitação fundamentada no chat pelo interessado, antes de findo o prazo.
Quaisquer dúvidas deverão ser encaminhadas à Pregoeira pelo chat do sistema ou, em caso de dificuldade técnica, pelo e-mail agentecontratacao@embuguacu.sp.leg.br.
Atenciosamente,
Embu-Guaçu, 19 de novembro de 2025.
Tássia Alves Luz Andrade
Pregoeira e Agente de Contratação
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